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'ESliiMATlVA DOJMPACTO ORÇA\V[ENifÁRIO 
. . . '. . .· :· ; ' -·~~:-

·,,'_:, 

A despesa referente à formalização de Termo Aditivo ao Contrato de RateiQ, 005-1/2014, 
' •,_;entre o Município ~ o Consórcio Publico Inte~municjpal de Sa:tJd~:do Ah~,l,?araqpe~~:·- C f$~; 

· será contabilizada ~m dotação ·orçamehtária, cujo saldo 'sérá sufíciêÍ:lte para!gàrantihlt:mperihé{,'éi~ 
tal despesa, a qual estimamos um valor deaproximadamenteR$14.392,41 (quatorze mil, tr(izentos 
e noxenta e d~is reaise:q]Jare~t;i e um c~.~t~vos) p~a o ex~r.s~ci<? de;~~l1· ::_:,~.;~; f;·,},:c; 

~--:: . ~:.;:>· . .; .. 

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá o percentual mínimo,.da 
receita prevista ilQe}{ercício.financdro atual, pein como ,da despes~ prev~sta.lleste.,~~·ftdcio,,g·;.;, 

A referidadespesa é objeto d~ dotação específica e suficiente,.pr~Ci~tas n~·p;~gra::;:~~ . . ·.·. 
tn:lqall10, as~im comoatende;à Lei de ... l)jretrizes Orçamt::nt~rias,.~~•.encont[§l:~.~ adegqkd{l ao~::;.;/, 
parâmetros dâ . administração;' não infringwdo, portanto' 'quâlquei·':a!sposiÇõês/ da lé'gisfação:~·;;:.:;t·: 
especificamente ao que determina o art0 1thja'Lei Complementar 101/2000~ · .. . · 

· ·· · t.'d'.r • .' ·· . .: ·. ,' ·.• ·' 

. · C~ncluíl11os; port~rito,que o:~~hÍCíf{o ·~i~p~~á de '~ecu~~b#\;~çrurl~~tkrios ~~~r~i~nte~·~·~r~ 
a rea}Izaçao desta despesa. · .. \; '"•. 1 , •. • .. ._' 1 

. . . ' ' •;; (.-~;.i:·:·.:·:::~::::./.:~·;<~;.:>::·, ' ... :·_~. ~·:;~. ':' 
~refeitura MunicipaJ-d~~<t;o~?~~ad,;.~~s de~~s~~t~~:9}as do mês. de nove~bro de 2014. 

··.·. ;'~ft~~;:l)?/!é·~~i '.;.t;,\J.A1~~~~!{ . 
. .t•·,.. "" ;.~~ ,, .<A om .()daque.<hSdva U\ ~ ...... . 

. DiÇLARA~Á~~:~~~~[~~,~=~~~B~~~l~~ DE;í~'~:; , 

; , . Decl:=tro, paraf1risdo cUII1p{ini~t<h~9t~nctstJ}1/do àrL.l6 da.~I,~~ComBl.~tp~ntar6l9lJ?OOqs>t': 
quê· á despesa referente à formalizaÇãó~d~',reri11g;'l\ditivo ao Contrato ·de Rateio:OOS-112014; entre)~.&;: ' 
o Municpio e o Consórcio Público lntehntlnicipal de Saúde do Alto Paraopeba - CISAP, é 

> compatí~él com·. a : LDO :(Lei de Diretrize~ Qrçat11ê.1;1tá.rias). ,n(_),. que, :~e .. ; r.efer~ :\~~~' met~~ <,d~ 
·' · Àdmini~tração, assim corii6 é compatível corti'c)PP A'(Phmo PlUtiânuali '', •·· -,i\/. '' '':~;:;\;:> 

.. • · ... DedatQ;, ainda,; com base na Estirriativa,do JmpaçJp;.Qrçatp;et).tário q~~:~ .. despc;!s,~,.tem 
de~1da adequação par~Lsua realizaÇão. ' -. ,- ' :;." · · · :.'? · ' : : • ,,; .. · '! '''N< \· 



Fundado em 27/08/1997 
CNPJ. N°. 02.401.218/0001-83- INSC. EST. ISENTO- lnsc. Mun. N°024.230 

Av. Prefeito Telésforo Cândido de Rezende, 389 A- 203 - 2° Andar 
Conselheiro Lafaiete - Minas Gerais - CEP 36.400-000 

email: ç§.§I.Q.@l!.Í.ªl§l-ª.!,.@m.b_r Tei/Fax (31) 3763-5796 

PLANO DE TRABALHO 
ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO 005-1/2014 

1. DADOS CADASTRAIS 
ORGÃO I ENTIDADE PROPONENTE I CNPJ 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba - CISAP 02.401.218/0001-83 
ENDEREÇO 
Avenida Prefeito Telésforo Cândido de Resende - 389A- sala 203 - 20 Andar 
CIDADE UF I CEP I DDD/TELEFONE 
CONSELHEIRO LAFAIETE MG 36.400-000 (31) 3763-5793 I (31) 3763-8351 
CONTA CORRENTE BANCO AGENCIA PRAÇA DE PAGAMENTO 
1621-7- SETS-CISAP- BRASIL 0504-5 Conselheiro Lafaiete 

'--MUNICIPIO 
ME DO RESPONSAVEL CPF 

FRANCISCO NOGUEIRA REIS 582.843.706-20 
CI / ORGÃO EXPEDIDOR I CARGO I FUNÇÃO 
M-4.326.149 SSP/MG Presidente Presidente 
ENDEREÇO- I CEP-
Pç. Espírito Santo, 06 - Centro - Lamim 36.455-000 

2. OUTROS PARTICIPES 
NOME: CNPJ: 

Município de Congonhas 16.752.446/0001-02 
ENDEREÇO CEP: 

Pç. Presidente Juscelino Kubitschek 135 - Centro - Congonhas 36.415.000 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
TITULO DO PROJETO PERIODO DE EXECUÇÃO 

INICIO I TERMINO 
CONSULTAS/EXAMES Novembro de 2014 I 31/12/2014 

4. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
. ..;rmo Aditivo - Acréscimo de valor ao contrato de rateio 005-1/2014 que objetiva o repasse de recursos 
financeiros do consorciado ao CISAP para pagamento de consultas, exames, etc., realização de ações e 
serviços públicos em saúde em caráter complementar à população do município consorciado 

S. COMPROMISSO DOS PARTICIPES 

DO MUNICÍPIO: 

Dar ciência da assinatura do instrumento à Câmara Municipal. 
Publicar no site do município o extrato do Contrato de Rateio no prazo previsto no art. 61, parágrafo único da Lei 
8.666/93. 
Fazer o repasse pactuado para o cumprimento dos custos. 

DO CISAP: 

Observar as normas previstas em seu protocolo de intenções/contrato de rateio. 
Observar as normas financeiras previstas na Lei 4.320/64. 
Observar as normas contidas na lei 8.666/93. 
Encaminhar a prestação de contas e as informações necessárias para consolidação dos valores nas contas dos entes 
consorciados. 
Aplicar os valores repassados a título de rateio, em despesas de manutenção e custeio, de acordo com orçamento 
previamente aprovado por Assembleia Geral. 
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6. PLANO DE APLICA ÃO 

NATUREZA DA DESPESA MUNICÍPIO CISAP 

Ficha 417. Orgão: 15. Unidade: 01. Função: 10. 
Subfunção: 122. Programa: 0002. Atividade: 0.052 -
Contribuição a Consórcios de Saúde- CISAP RP 1337170-
Rateio ela Partici a ão em Consórcio Público I Fonte: 02 

R$14.392,41 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
NOVEMBRO DEZEMBRO 

R$7.196,20 R$7.196,21 

8. APROVAÇÃO DO CONTROLADOR MUNICIPAL 
Plano de Trabalho apresentado pelo Cisap aprovado por estar de acordo com o art. 116 da Lei Federal no. 
8.666 de 21/06/1993. 

Congonhas, novembro de 2014 

Controlador Geral de Congonhas 

9. MANIFESTAÇÃO DO MUNICIPIO 
~ERIMENTO 

~ 
Prefeito de Congonhas 

Conqonhas novembro de 2014 



ESTATUTO 
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R GIMENTO 
INTE 

CISAP 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba 



ESTATUTO 

CISAP- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO AL lX:).~ 
PARAOPEBA . 6~"" . <:>1>~, 

(~ o~ o 
.Primeira Alteração Estatutária do Consórcio Intermunicip;f de i g 

'I& ' 

Saúde do Alto Paraopeba - CISAP, nos seguintes termos: \'(, ~Y;>~ 

CAPITULO I 
DENOMINAÇÃO 

.., Ovu I s ,.,__... 

Art. 1 o - A Associação continuará denominada Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba, podendo ser designada por 
CISAP. 

CAPITULOU 
CONSTITUIÇÃO 

Art. 2°- Considerar-se-á definitivamente constituído o CISAP, 
tão logo o presente instrumento seja subscrito pelo número mínimo de 5 
(cinco) Municípios, devidamente autorizados pelos respectivos Conselhos 
Municipais de Saúde. 

, 
Art. 3 o - E facultativo o ingresso de novos associados ao 

CISAP na forma que vier estabelecida no seu Regimento Interno. 

CAPITULOill 
SEDE, FORO, JURISDIÇÃO E DURAÇÃO 

Art. 4° - O CISAP tem sede e foro no Município de 
Conselheiro Lafaiete e jurisdição sobre a área do conjunto dos respectivos 
territórios, respeitada a autonomia municipal. 

Art. 5° $ O CISAP terá duração por prazo indeterminado. 

Q- JlL o 



CAPITULO IV 
REGIME JURIDICO 

~\C1PA.lb 
~<0 <f> 

~ ~ 
< or1í 
"$ o ,6... ' 

0 ~ 

Art. 6° - O CISAP terá personalidade jurídica de dir~itq 1 s~~~ 
público e será regido pelo Código Civil Brasileiro e legislação extravagarité~,~-· 
e pelas normas que vier a adotar, sem prejuízo das disposições expressas 
neste Estatuto. 

Art. 7° - O regime jurídico do pessoal contratado pelo CISAP 
será o Estatutário. 

Parágrafo Único - A contratação de pessoal será precedida por 
processo seletivo, concurso público em caráter definitivo ou contrato 
administrativo celebrado nos termos da legislação especifica vigente, que 
assegure a escolha do melhor candidato. 

CAPITULO V 
FINALIDADE 

Art. 8° - O CISAP destina-se à organização do sistema 
microrregional de saúde dentro da área de jurisdição dos Municípios 
consorciados, segundo as diretrizes do Sistema Único de Saúde. 

Art. 9° ... A organização do sistema microrregional de saúde 
compreende: 

I- implantação e/ou desenvolvimento das ações e serviços 
preventivos e assistenciais de abrangência local, e?Cceto as ações 
básicas de saúde; 

II- implantação e/ou desenvolvimento de serviços assistenciais de 
segundo e terceiro níveis; 

111- garantia de referência e contra-referência, através da integração 
dos serviços assistenciais, numa rede hierarquizada. 



CAPITULO VI 
ATRIBUIÇÕES 

~\clPA.L ·, 
.\:)'-~ v-1, 
~ C"\ 

22 0,1 ~:1 
Art. 10°- São atribuições do consórcio: ·~ t fi 

,i-) .... ~ •. 

I­
li­
lJI .. 

'- )v .r 
"-· , c'' 

promover o planejamento integrado, com base epidemiológicil;~_i .... ~ " 
definir a política de investimentos para a microrregião; 
desenvolver uma política de recursos humanos, compatível com a 
realidade microrregional; 

IV- prestar assistência técnica e administrativa aos Municípios 
consorciados; 

V- desempenhar atividades técnica e administrativa aos Municípios 
consorciados; 

VI- assegurar a participação das comunidades envolvidas no processo 
decisório; 

VII- outros objetivos definidos pelo Conselho Diretor; 

CAPITULO VII 
BENS E RECURSOS 

Art. 11 - O acervo patrimonial do CISAP será constituído por: 

I- direitos sobre bens móveis e imóveis cedidos pelos Municípios 
consorciados, na forma dos respectivos instrumentos; 

H- bens aviados por doação do poder público ou de terceiros; 
111- bens e direitos que vier a adquirir a qualquer titulo. 

Art. 12- Constituem recursos financeiros do CISAP: 

I- a quota de contribuição dos Municípios consorciados, conforme 
estabelecer o Regimento Interno; 

II- a quota extraordinária para a adequação de bens de consumo, 
equipamentos e material permanente; 

111- remuneração por serviços de assistência técnica prestados fora do 
âmbito do Consórcio; 



IV- auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entida(\~SlPAL <) 

públicas e privadas; ~<;;" <f> 0 

V- rendas de seu patrimônio; r2 olf- 1 ~ 
VI- saldos dos exercícios financeiros; ~ P 8 
VII- doações e legados; ·~, ~.:ç.~ 
VIII- produto da alienação de bens nos termos da Seção VI, artigótV 1 s 

17,18 e 19 da Lei 8.666/93; 
IX- produtos de operações de créditos; 
X- rendas eventuais. 

' Parágrafo Unico - A movin1entação de recursos do CISAP 
dependerá em cada caso, da assinatura conjunta do Diretor-Presidente 
do CISAP e de seu Secretário Executivo. Nos impedimentos de 
qualquer um dos mesmos, assinará o Diretor-Vice-Presidente~ sendo 
sempre duas assinaturas. 

CAPITULO VIII 
ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 13 - O CISAP será administrado pelos seguintes órgãos: 

I- Conselho Diretor, constituído pelos prefeitos dos municípios 
legalmente consorciados, que será o órgão máximo de 
deliberação; 

II- Conselho Curador, constituído pelos representantes das 
Secretarias Municipais de Saúde ou órgão competente e 
representantes dos usuários do sistema de saúde de cada Conselho 
Municipal de Saúde; 

IH- Secretário Executivo, pessoal de apoio técnico e administrativo, 
sendo dois cargos de confiança designados pela Diretoria. 

IV- Conselho Fiscal constitui do por representantes de 3 (três) 
Municípios consorciados; 

Art. 14 - As competências, atribuições e funcionamento dos órgãos 
do CISAP serão definidos em Regimento Interno. 



.• 

CAPITULO IX _.,....-~ 

DISSOLUÇÃO DO CONSÓRCIO, EXCLUSÃO E RETIRADA D~~\ciPAL~\ 
SÓCIOS ~~ O{~ CO\ 

~~ \~ $ 
\~) f 

Art. 15 - O CISAP poderá ser dissolvido pelo voto de 2/3 (dq~'SP\J 1 s~~ 
terços) dos membros do Conselho Diretor, em reunião especialmente 
convocada para este fnn. 

Art. 16 .. Na mesma oportunidade, os conselheiros decidirão 
sobre os encaminhamentos para realização do ativo e liquidação do 
passivo. 

Art. 17 - Os bens cedidos reverterão automaticamente ao 
patrimônio dos órgãos cedentes. 

Art. 18 - As disponibilidades financeiras serão rateadas entre 
os consorciados, proporcionalmente às respectivas inversões, dentro de 
cada exercício financeiro. 

Art. 19 - Os bens móveis e imóveis adquiridos pelos 
consorciados, poderão ser adjudicados ao associado que assim o pretender, 
mediante o ressarcimento aos demais, na proporção das respectivas 
inversões. 

Parágrafo Único- Não havendo acordo, os associados poderão 
recorrer à arbitragem ou à decisão judiciaL 

Art. 20 - Nas mesmas condições dos artigos anteriores, 
poderão os associados, deliberar sobre o encerramento de uma ou mais 
atividades do Consórcio. 

Art. 21 .. Qualquer associado poderá retirar-se do Consórcio a 
qualquer momento, mediante comunicação prévia e por escrito com 
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias. 



~\c\PAL.o 
.\:)'>- ~ 

Art. 22 - Será excluído do quadro social, o membro que ~1xar Cb 
de incluir em seu orçamento, dotação destinada ao Consórcio, oi que ol1 6 ' 
deixar de recolher a sua cota aos fundos sociais, sem prejuízo d~:t,sua J ~~ j 
responsabilidade por perdas e danos. ~, ow 1 s~ ,._,__..-

Art. 23 - Os sócios que se retirarem espontaneamente ou que 
forem excluídos do quadro social, somente participarão do rateio de bens e 
recursos, quando da extinção do Consórcio ou do encerramento da 
atividade para a qual contribuiu. 

CAPITULO X 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 24 - Este Estatuto somente poderá ser alterado pela 
deliberação de 2/3 dos membros do Conselho Diretor, ouvido o Conselho 
Curador. 

Art. 25 - Ressalvadas as exceções expressamente previstas 
neste Estatuto, as deliberações do CISAP serão tomadas pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo Único - Cada membro do Conselho Diretor terá 
direito a apenas 01 (um) voto, qualquer que seja a sua contribuição para o 
fundo social. 

Art. 26 - Perderá o direito ao voto o Município que deixar de 
prever na Lei de Diretrizes Orçamentárias Anual, as dotações destinadas ao 
CISAP. 

Art. 27 - Os consorciados responderão solidariamente pelas 
obrigações assumidas pelo CISAP. 



Art. 28 - No prazo de 60 (sessenta) dias o CISAP se reunii;á:r;~ 
para deliberar sobre o Regimento Interno, eleger ? Diretor-Pres},llt~ <:>~c"\ 
dentre os seus membros bem como eleger o Prestdente do Conselho o~b ~ ~ 
Curador dentre os seus membros e ainda fixar a cota de contribuição btfu.a o J g 

, . \~ ~ 
presente exerctcto. ~0 ~,:;;; 

''OTN I '2> 
........ '"-<:'~ 

Parágrafo Único - O Secretário Executivo, sendo cargo de 
confiança, será designado pelo Conselho Diretor. 

Art. 29 - O primeiro exercício social do CISAP encerrar-se-á 
no dia 31 de dezembro de 1997. 

Conselheiro Lafaiete, 17 de abril de 2009. 

7 / . 

?~~1· 
Paschoal Fausto Valle 

Diretor-Presidente do CISAP 

\u-· ~v \~ Anderso~noraes ~s de Oliveif'a- OAB/MG- 109.667 

~~'""""''-~.am.&u:m,.~~a,r,;.xrm-~N-«U,_...:.~~zt~.J:;.t.:::q,.~/tJ~~.,~f "" 

OFl U\LA SUB<; 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA Df.} CONSORCIO INTERMUNICIPAL D'E:~A UD! ~ 
DO ALTO PARAOPEBA - CISAP, PARA ELEIÇAO E POSSE DE SUA DIRETORIA PARA,O:J!J:N,-1 s'<\ 
NIO 201312014, realizada aos oito dias do mês de janeiro do corrente ano, às quatorze horas, no Centro de 
Ensino Superior, sito à Rua Lopes Franco, n° 1001 , em primeira convocação. O Prefeito Municipal de 
Conselheiro Lafaiete, Dr. Ivar de Almeida Cerqueira Neto abriu a discussão para eleição da Diretoria do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba - CISAP e passou a palavra ao Exmo Sr. Francisco 
Nogueira Reis, Prefeito de Lamím que cumprimentou a todos os presentes e explanou sobre impmtância 
da participação dos municípios no CISAP unindo forças para aprimorar os atendimentos na área da saúde e 
em seguida, sobre a necessidade de realização da eleição do biênio 201312014, para que o ConsórCio tenha 
condições de dar continuidade aos trabalhos. Iniciando o processo de votação para a escolha da Diretoria 
do CISAP, composta pelos membros dos Conselhos: Diretor, Fiscal, e a escolha da Secretária Executiva, 
tendo a mesma sido aprovada por aclamação, ficatido a Diretoria do CISAP com mandato até trinta um de 
dezembro de dois mil e quatorze, assim constituída: PRESIDENTE: Éxmo.Sr. Francisco Nogueira Reis -
DD. Prefeito Municipal de Lamim; VICE- PRESIDENTE: Exmo. Sr. Gérson Lobo Neiva- DD. Prefeito 
Municipal de Catas Altas da Noruega; SECRETÁRIO GERAL: Exmo Sr. Marcílio Oliveira Moreira 

·anda- DD. Prefeito Municipal de Rio Espera, CONSELHO FISCAL EFETIVO: Exma Sra Ma­
ria Aparecida Junqueira Campos- DD. Prefeita Municipal de Ouro Branco; Exmo.Sr. Luiz Moreira de 
Sousa- DD. Prefeito Municipal de Caranaíba; Exmo. Sr. Antônio Élio da Costa- DD. Prefeito Municipal 
de Casa Grande, e para SECRETÁRIA EXECUTIVA, a Sra. Paula Vargas dos Santos Reis ... DD. Secre­
tária Municipal de Assistência Social do município de Lamim, com o compromisso de bem desempenhar 
as funções que lhe são atribuídas pelo Estatuto do Consórcio, tendo sido ato contínuo, a mesma empossa­
da. A seguir foi encerrada a presente reunião e ficou determinado que fosse lavrada esta ata, que após lida 

: segue assinada. Conselheiro Latàiete, oito de dezembro de dois mil e treze. Sandra Aparecida Pereira de 
Castro. ;digo, oito de janeiro de dois mil e treze. Sandra Aparecida Pereira de Castro. 

·~~t::/!E!.~====· =:::::::-::, 
PRESI~ENTE: Francisco Nogueira Reis- Prefeito Municipal de Lamim 

v 1CE- PRESIDENTE: Gé Prefeito Municipal de Catas Altas da Noruega 
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Câmara Municipal, 11 de dezembro de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Lei n° 131/2014- Autoriza repasse para complementação ao Contrato de Rateio 
005-1/2014, com o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba- CISAP. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre a autorização de repasse para complementação ao Contrato de 
Rateio 005-1/2014, com o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba. 

A competência é de iniciativa do Executivo, sendo por ele proposto. 

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local. 

O projeto é legal e constitucional. Somos favoráveis. 

Relator 

Rodolfo - Presidente 

José Bemardes- Vice Presidente 

Délcio-

Sebastião-

Carlos Afonso -

Eduardo-

Eládio-

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Si te: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mai1: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonjtas 
Casa do Legislativo Ve[re.ad~r Ênio da Gama 6~,sclPAL .0>:. 

/'~ ~ c.\ 
Câmara Municipal, 11 de dezembro de 2014. • ~.. 0~1 ~ ~ 

'$ 12 
0 ~ 
~~~s~ 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de Lei n° 13112014- Autoriza repasse para complementação ao Contrato de Rateio 
005-112014, com o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba- CISAP. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre autorização de repasse para complementação ao Contrato de 
Rateio 005-1/2014, com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do alto Paraopeba, cujo obejtivo é o 
custeio de consultas e exames, conforme Plano de trabalho anexo. 

Somos pela aprovação. 

Relator 

V agner - Presidente 
Carlos Afonso- Vice-Presidente 
Délcio-
Sebastião-
Marcos-
Eduardo-

CMC/mari 
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Câmara Municipal, 11 de dezembro de 2014. 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Ref.: Projeto de Lei no 13112014- Autoriza repasse para complementação ao Contrato de Rateio 
005-1/2014, com o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba- cisap. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre autorização de repasse para complementar o contrato de Rateio 
005-1/2014, CISAP. 

No âmbito desta comissão a matéria está devidamente justificada, vem acompanhada 
da estimativa do impacto financeiro. 

Somos favoráveis à aprovação. 

Relator 

Eduardo - Presidente 
Eládio- Vice-Presidente 
Rodolfo-
Sebastião-
José Bemardes -
Carlos Afonso -

CMC/mari 
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"""·· ..... Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 

Ref.: Projeto de Lei n° 131/2014- Autoriza repasse para complementação ao Contrato 
de Rateio 005-1/2014, com o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Alto 
Paraopeba- CISAP. 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de Lei n° 131/2014, de autoria do Executivo, após ter sido 
aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da 
redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com 
a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Rodolfo - Presidente 

José Bernardes - Vice Presidente 

Délcio - Relator 

Sebastião-

Carlos Afonso -

Eduardo-

Eládio-
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Ref.: Projeto de Lei n° 131/2014- Autoriza repasse para complementação ao Contrato 
de Rateio 005-1/2014, com o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Alto 
Paraopeba - CISAP. 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de Lei n° 131/2014, de autoria do Executivo, após ter sido 
aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da 
redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com 
a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Rodolfo - Presidente 

José Bernardes - Vice Presidente 

Délcio - Relator 

Sebastião-

Carlos Afonso -

Eduardo-

Eládio-
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 124/2014. 4-. ~ ~ 
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Autoriza repasse para complementa.ção ao 
Contrato de Rateio 005-1/201~(-com o 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 
do Alto Paraopeba - CISAP. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar no presente exercício, a 
importância de R$14.392,41 (quatorze mil trezentos e noventa e dois reais e quarenta e 
um centavos) ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba- CISAP, com base 
nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta: 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Consórcio Público Complementação ao Contrato de Rateio 005-
Intermunicipal de Saúde 1/2014, para Custeio de Consultas/Exames. R$14.392,41 

do Alto Paraopeba -
CISAP. 

Art. 2° A instituição somente terá direito ao benefício desta Lei, se as 
condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 
Municipal. 

Art. 3° A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei, 
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação 
de contas ao órgão competente. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vagne~ouza 
Vice-Presidente 

Carlos Af~hães 
Secretário 

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- (31) 3732-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAl DE CONGONHAS -
CIDADE DOS PROFETAS . 

LEI.No 3.469,DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014. 

Autoriza repasse para complementação ao 
Contrato de Rateio 005-1/2014, com o Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde do Alto 
Paraopeba- CISAP. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a repassar no presente exercício, a importância 
de R$14.392,41 (quatorze mil trezentos e noventa e dois reais e quaren.ta e um centavos) ao 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba - CISAP, com base nas C()nsignações 
orçamentárias da Administração Direta e Indireta: 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 
Consórcio Público Complementação ao Contrato de Rateio 005- R$14392,41 
Intermunicipal de Saúde do 112014, para Custeio de Consultas/Exames. 
Alto Paraopeba- CISAP. . 

Art. 2° A instituição somente terá direito ao beneficio desta Lei, se as condições de 
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal. 

Art. 3° A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei, submeter­
se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através dó enVio de prestação de contas ao órgão 
competente. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 15 de dezembro de 2014. 
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